
CÂMARA DOS DEPlTTADOS 
·..... '" 

PROJETO DE LEI 
N~ 1.858, DE 1999 

(Do Senado Federal) 
PLS N~ 341199 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas concessionanas de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens destinarem pelo menos dois minutos diários de 
sua programação à divulgação de informações sobre menores desaparecidos. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMílIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) ~ ART. 24, 11. 
APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE lEI N° 3.812, DE 1997 E SEUS APENSADOS). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 As empresas concessionárias de serviços de radiodifusão sonora e. de sons 
e imagens destinarão pelo menos dois minutos de sua programação diária à veiculação 
gratuita de informações sobre menores desaparecidos. 

. Parágrafo único. As informações mencionadas neste artigo serão distribuídas em 
duas partes de igual duração, veiculadas, respectivamente, nos períodos matutino e noturno 
até as vinte e três horas, no caso de radiodifusão de sons e. imagens; e nos períodos matutino 
e vespertino, no caso de radiodifusão sonora. 

Art. :!o O material divulgado pelas empresas concessionárias dê serviços de 
radiodifusão de sons e imagens incluirá a foto do menor desaparecido, quando houver. 

Art. 3° O descumprimento de, disposto nesta Lei acarretará a suspensão das 
transmissões da empresa infratora por tempo idêntico ao previsto para a veiculação das 
informações. no mesmo período em que a infração foi cometida, dobrado o tempo em caso 
de reiteração deconduta. ..'.,. . .r 

Art. -to O Poder Executivo r~ituIJ1l1el1tará o modo e a forma de compensação 
fiscal pela cessão dos horários gratuitos previstos nesta Lei. 
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Art. 5° Esta Lei será regulamentada no prazo dê noventa dias, contado de sua 
publicação. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em O( de outubro de 1999. 

l i ~"I'/#/
 
.,- / /~/ ./. j "­,lr - /' .:.: :,..4, /tl::'--c- ('j 

Senador-Antonio c~12Myiálhães ,­
/ Presidente " 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIlDOS LEGISL,~TIVOS - CeDI" 

CONSTITlTIÇÃO 
DA
 

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
 
1988 

..........................................................................................................................
 

TÍTULO IV
 
Da Organização dos Poderes
 

CAPÍn~lLO I
 
Do Poder Legislativo
 

........••...•............................................•..•.......•..........•.•.......................................
 

SEÇÃC> VIII
 
Do Processo Legislativo
 

..............•..............................................................................•............................ .­


SlJBSEÇÃO IH
 
Das Leis
 

Art. 65. O projeto de- lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado sanção ou promulgação, se a Casa à 

revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 
Parágrafo único. Sendo o'projeto emendado, voltará à Casa.iniciadora. 
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.DEVOLVIDA PELO RELATOR, SEN IRIS REZENDE, COM MINUTA DE 
PARECER, EST.~NDO A MA.TERIA EM CONDIÇÕES DE SER INCLUIDA 
NA PAUTA DE REUNÜ.o DA COMISSAo. 

OI 09 1999 (SF) COMISsAo DE EDUCAÇÃO (CE) 
A COMISS_~O APROVA O PARECER DO RELATOR.ID HOC. SEl'i 
ROBERTO SATIiRJIoiLNO, FAVOR\VEL AO PROJETO, COM 15 (QITINZE) 
VOTOS FAVOR\VEIS; TENDO ASSINADO O PARECER, SEM VOTO, O 
SEN IRIS_REZENDE. ",. ' . 

14 09 1999 (SF) COMISS.Ã.O DE EDUCAÇÃO (CE) . 
ENCA.l\fINHADO A SSCOM. 



4 

14 09199!l (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO A SSCLS. 

15 09 199~) (SF) SunSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENC A.MINHADO AO PLENARIO PARA LEITURA DO PARECER DA CE. 

24091999 (SF) PLENARlO (pLEN)
 
LEITURA. PARECER 659 - CE, FAVORAVEL.
 
DSF 25 09 PAG 25161.
 

24 09 199~1 (SF) PLEN.<\RIO (PLEN) 
LEITUR.\ OF. 056, DO PRESIDENTE DA CE, COMUNICA_NUOA 
APROVAÇ...\O DO PROJETO, SE!'I-nO ABERTO O PRAZO DE OS (CINCO) 
DL?\SUTEIS PARA I!"<TERPOSIC-~ODE REClmSO, POR UM: DECIMO DS~~ 

COMPOSIÇ..\O DA CASA, PARA QUE A MATEIUA SEJA APRECL\DA 
PELO PLENARIO. 
DSF 25 09 PAG 25179. 

27 09 1999 (SF) SECRET..\RL.\. GERAL DA MESA (SGM) 
PRUO PAR.\. ThlERPOSIÇAo DE RECURSO: 27 O~I A 011099. 

04 10 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
CO!\fUNICAÇ.-\O PRESIDENCIA TERMI!\"O PRUO SEM INTERPOSIÇAO 
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Oficio n? if,l (Sf) Brasília, em lJC de outubro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, :.1 fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, ü Projeto de 
Lei do Senado n" 341, di: 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre a 
obrigatoriedade de 35 empresas concessionárias de serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens destinarem pelo menos dois minutos diários de SU3 programação à divulgação de 
informações sobre ~lenores desaparecidos". 

Atenciosamente, 

Senador Carlos Patrocinio 
Primeirc,-Seqretãrio, em axer~icio 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do) Senado Federal - Brasília - DF 


